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CLÁUSULA PRIMEIRA – Das Partes

O DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E
GESTÃO, com sede nesta capital, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 03.230.476/0001-07, doravante
denominado CONTRATANTE, neste ato representado por RENATO JORGE BROWN RIBEIRO, portador
da cédula de iden1dade RG n.º 047878616, expedida pela IFP-RJ, inscrito no CPF/MF sob o n.º
905.643.327-04, na qualidade de Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e
Gestão, conforme delegação de competência prevista no art. 1º do Decreto nº 37.165, de 08 de março
de 2016, no uso das atribuições previstas no ar1go 31 do Decreto n.º 32.598, de 15 de dezembro de
2010, referente às Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças e Contabilidade do Distrito Federal,
e de outro lado a empresa SEAL TELECOM COMÉRCIO E SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 58.619.404/0001-48, com sede na Avenida Francisco Matarazzo, n°
1500, Centro Empresarial Água Branca – EdiEcio Los Angeles, Conjunto 182, 18° Andar, Barra Funda,
CEP: 05.001-100, São Paulo – S.P, neste ato representada por sua filial, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º
58.619.404/0008-14, localizada na Avenida Engenheiro Marcelo Miranda Soares, n° 1425, Vila Santo
Antônio, CEP: 79.500-000, Paranaíba – MS,  doravante denominada CONTRATADA, representada
por SUELI CRISTINA LETIZIO, portadora da cédula de iden1dade RG n.º 23.244.252-6, expedida pela
SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o n.º 127.630.158-83, na qualidade de Procuradora da empresa,
celebram, com fulcro na Lei Federal nº 8.666, de 1993 o 1º Termo Adi1vo ao Contrato nº
34/2017 mediante as cláusulas e condições seguintes:.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – Do Objeto

O presente Termo Aditivo tem por objeto:

a) Prorrogar o prazo de vigência do contrato por 100 (cem) dias, a par1r
de 15/09/2018 até 23/12/2018, com base no art. 57, §1º, inciso II e V, da Lei n.º 8.666, de 21 de
junho de 1993, nos termos das jus1fica1vas apresentadas pela área demandante (11498157 -
 12278016) e solicitação feita pela empresa por meio da Carta nº 48/2018 de 15 de agosto de 2018
(11497700). 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – Do Prazo de Vigência         

O presente Termo Aditivo entra em vigência a partir de 15/09/2018 até 23/12/2018.

 



CLÁUSULA QUARTA – Da Ratificação

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato e seus Termos Adi1vos a que se refere o
presente Termo Aditivo.

 

CLÁUSULA QUINTA – Da Publicação e do Registro

A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na
Imprensa Oficial, até o quinto dia ú1l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de
vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro pela Subsecretaria de
Administração Geral, da Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão do Distrito
Federal. 

 

Pelo Distrito Federal:

 

_______________________________________________
RENATO JORGE BROWN RIBEIRO

Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

Pela Contratada:

 

_______________________________________________
 SUELI CRISTINA LETIZIO
Procuradora da empresa
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